
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ES1AD0 DE SÃO PAULO 

E M E N 1) A N 
AO P  224/2015 

MODIFICATIVA O ADITIVA 	SUPRESSIVA E RETRIlIVA 

Modifica o Artigo 2° que passa a seguinte redação: 

Artigà .20  O Põdcr Executivo Municipal fica autorizado a 
alienar, por meio de doação, as áreas mencionadas no artigo anterior para fins de 
Regularização,- Fundiária , nos termos do artigo 1° da Lei Municipal ii° 9780 de 
Novembro de 2011; Lei n° 7380, de Novembro de 2005; Lei n° 1 O.690,de 27 de 
dczeinbrode2Ql3; 

JUSTIFICATAIVA 

A referida emenda visa ampliar os benefícios ás família. 
residentes, mutuarias, do Iotcamènto dá COHAB-CRI-HS, Bairro "Julio de Mesquitam  
Filho", objeto de Plano do Municipal ,dc Regularização Fundiária, conforme prev 
Lei Municipal n° 9.780//2011 ,dc, iniciativa desta Casa de Leis, por intermédio d 
autoria da Comissão de Habitação e RegularizaçAo: 'Fundiária, bem como .0 

beneficios da Lei n.° 7.580/2005 de autoria do vereador Helio Godoy, que simplifica  
a regularização da construção existente sobre o imóvel, 6 ainda os benefíáios fiscais  
do ITBI incidente sobre o imóvel; conforme estabelece a Lei Municipal n 
10.690/2013, que pof meio de emenda do vereador Helio Oodoy garante isenção  
Tributária na, cobrança do ITBI, etando a municipalidáde obrigada à emitir Certidão  
de Isenção. ao  Mutuário do Julio de Mesquita filho na hora da &ciituração: 

- / 

S/S., 13 de Outubro de 2015. 

- '4 
Ec Imprnso Io cooftcdonado 

cor, papal 100'.. nlciado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DF SÃO PAULO 

Vereador Presidente da,,tpmissão  de Habitação 
e Regu14i4zçKo Fundiária 

ei Diogo 
Membro 

ti',  
file i.nr.ssoki «aIwIOnado 

to*.ppdlOG%vSdido 


